
 

  

 
 

A reunião de 21 de junho de 2017 teve início às 18 horas, na Câmara Municipal de 

Almada, sita na Av. D. Nuno Álvares Pereira, n.o 67, em Almada. Foi presidida pelo 

senhor presidente Joaquim Judas e nela estiveram presentes os vereadores: José Manuel 

Gonçalves, Amélia Pardal, António Matos, Rui Jorge Martins, Francisco Navarro, 

Teodolinda Silveira, Francisca Parreira, António Alves, António Neves e Miguel Cardina.  

A Câmara foi informada dos despachos do senhor presidente e dos senhores vereadores 

feitos de acordo com as disposições legais e no uso da competência delegada respeitante 

a: Processos de obras deferidos e indeferidos; Autorizações de pagamento n.° 4056 à 4483 

no valor de 3 518 559,75 €; Balancete-Saldo – 32 631 971,11 €. Contratos de aquisição 

de serviços celebrados no Gabinete de Apoio à Contratação, de 6 de junho a 19 de junho 

de 2017.  

 

II PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

0. ORGÃOS AUTÁRQUICOS  

 

1. A Câmara Municipal de Almada deliberou ratificar o Despacho n.° 211/2017, datado 

de 14 de junho de 2017, do vice-presidente da Câmara Municipal, referente à 2.a 

renovação de contrato n.° 104, de 23 de dezembro de 2014 para fornecimento de refeições 

em estabelecimentos escolares do 1.o Ciclo do Ensino Básico e Pré-Escolar de Almada.   

   

2. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a atribuição de apoio financeiro, no valor de 81 500 €, à Freguesia da Costa 

da Caparica para execução de obras de interesse para o Município; 

 

b) Aprovar o articulado Acordo de Cooperação a celebrar com a Junta de Freguesia da 

Costa da Caparica. 

 

c) Mandatar o presidente da Câmara Municipal, para celebrar o Acordo de Cooperação. 

 

1. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, COMUNICAÇÃO, PROGRAMAÇÃO 

MUNICIPAL E ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

1.1. ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

 

3. A Câmara Municipal de Almada deliberou retificar as peças do Concurso Público 

CPN01268S2017 - Prestação de serviços de fornecimento de refeições em 

estabelecimentos do 1º Ciclo do Ensino Básico e Pré-escolar do concelho de Almada.   

 

4. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a 5.a alteração ao Orçamento e 

Grandes Opções do Plano.  

 

 



 

  

 

5. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar as demonstrações financeiras 

consolidadas do Município de Almada relativas ao ano 2016 e submeter as mesmas à 

Assembleia Municipal para efeitos de apreciação e deliberação. 

 

2. RECURSOS HUMANOS E INTERVENÇÃO SOCIAL 

 

2.1. RECURSOS HUMANOS 

 

6. A Câmara Municipal de Almada deliberou submeter à apreciação da Assembleia 

Municipal de Almada a designação do júri do procedimento concursal para o cargo de 

direção intermédia de 1.o grau – Direção do Departamento de Ação Desportiva. 

 

2.2. INTERVENÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 

 

7. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 7000 €, à Associação de Moradores da Zona do Bairro do Matadouro, bem 

como aprovar a minuta de Acordo de Cooperação com a referida entidade.  

 

8. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar os critérios para apoio aos 

participantes das Marchas das Escolas e Instituições de Infância de Solidariedade Social 

no ano 2017, sendo: 

 

- Subsídio por criança (até 60 crianças): 10 €; 

 

- Subsídio por adulto: 10 € (um adulto por cada 15 crianças, até ao limite de quatro 

adultos. No caso de instituições/escolas de, para ou com crianças/jovens com deficiência 

um adulto por cada cinco crianças); 

 

- Para cada candidatura é garantido o transporte de 100 crianças.   

 

9. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição dos subsídios, no valor 

500 €, que corresponde a tranche única, ao Centro Social Paroquial de Almada, instituição 

de infância da rede solidária, pré-escolar, no âmbito das candidaturas das entidades 

elegíveis no âmbito do Programa de Apoio a Projetos Socioeducativos – PAC. 

 

3. OBRAS, PLANEAMENTO, ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO, 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E ARTE CONTEMPORÂNEA 

 

3.2 OBRAS MUNICIPAIS 

 

10. A Câmara Municipal de Almada deliberou adjudicar a Empreitada de Obra Pública 

«Reabilitação das Piscinas do Campo de São Paulo» nos termos seguintes: 

 

 

 



 

  

 

a) Excluir as propostas dos concorrentes de «Habitâmega - Construções, SA» e «Tanagra 

– Empreiteiros, SA/NOW XXI – engenharia e Construções, Lda.» pelos motivos 

devidamente fundamentados pelo júri de procedimento; 

 

b) Aprovar a lista ordenada de classificação final; 

 

c) Adjudicar a empreitada ao concorrente «Alexandre Barbosa Borges, SA», pelo preço 

contratual de 1 236 657,78 € a que acresce o iva à taxa legal em vigor de 6%, 

representando um encargo global de 1 310 857,25 €, pelo prazo de 270 dias. 

 

d) Notificar-se desta deliberação o referido concorrente, para vis a prestar caução inicial, 

no valor de 61 832,89 € e, entregar os documentos de habilitação exigidos, no prazo legal 

de 10 dias úteis.  

 

e) Aprovar a programação da despesa da seguinte forma:  

 

- 2017 – 100 000 €;  

 

- 2018 – 1 210 857,25 €.  

 

3.3. PLANEAMENTO URBANÍSTICO E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

 

11. A Câmara Municipal de Almada deliberou emitir um parecer desfavorável ao projeto 

POC-ACE, a submeter a apreciação e deliberação da Assembleia Municipal. 

 

3.4. REABILITAÇÃO E REVITALIZAÇÃO URBANA E ESPAÇO PÚBLICO 

 

12. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação 

Urbana (ARU) de Almada – Rua Serpa Pinto, n.os 5-7-9 / Rua do Sol, n.o 5, a «Ficha de 

Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios», datada de 17/05/2017 (após conclusão 

da obra), cujo resultado da avaliação é de «Bom», nos termos do art. o 5 do DL n. o º 266-

B/2016, de 31 de dezembro; 

 

13. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) de Almada – Rua Capitão 

Leitão, n.o 6, a «Ficha de Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios», datada de 

29/05/2017 (depois da obra), cujo resultado da avaliação é de «Médio», nos termos do 

art. o 5 do DL n. o  266-B/2016, de 31 de dezembro; 

 

b) Aprovar a comunicação aos serviços de finanças da área do imóvel, bem como ao 

respetivo proprietário. 

 

14. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 



 

  

 

a) Aprovar, no âmbito da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Trafaria – Rua 

Heliodoro Salgado, n.o 3, a «Ficha de Avaliação do Nível de Conservação de Edifícios», 

datada de 09/06/2017 (depois da obra), cujo resultado da avaliação é de «Bom», nos 

termos do art. o 5 do DL n. o 266-B/2016, de 31 de dezembro; 

 

b) Aprovar a comunicação aos serviços de finanças da área do imóvel, bem como ao 

respetivo proprietário. 

 

4. EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

 

15. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a minuta de protocolo a outorgar entre o Município de Almada e a Imargem 

– Associação de Artistas Plásticos do Concelho de Almada; 

 

b) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor de 10 000 €, à referida entidade, 

para comparticipar a execução do protocolo referido em a).  

 

16. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a minuta de Protocolo de 

Colaboração a celebrar entre o Município de Almada e o Estado, através da Direção Geral 

da Educação do Ministério da Educação e da Ciência, no âmbito da realização da 

Olimpíada da Ciência da União Europeia (EUSO) 2019. 

 

17. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a minuta de Acordo de Cooperação a celebrar entre o Município de Almada e 

Ensaios e Diálogos Associação no âmbito do projeto «Almar» - projeto de mediação 

sociocultural para a recuperação e embelezamento artístico das estruturas de proteção e 

apoio à interpretação do Sítio Arqueológico da Quinta do Almaraz, envolvendo a 

comunidade local e científica; 

 

b) Aprovar a comparticipação financeira, no valor global de 150 000 €, a atribuir em duas 

tranches à referida associação, a primeira de 120 000 €, na data de assinatura e ao abrigo 

do mencionado Acordo de Cooperação, a segunda no início de setembro sob a condição 

de apresentação de documentos comprovativos da aplicação anterior.  

 

4.1. AÇÃO DESPORTIVA 

 

18. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a versão final do «Regulamento Municipal de Utilização e Funcionamento do 

Estádio Municipal José Martins Vieira»; 

 

b) Submeter à aprovação da Assembleia Municipal o referido regulamento; 

 



 

  

 

c) Aprovar o registo junto do Instituto Português do Desporto e Juventude do referido 

regulamento, por forma a garantir a sua validade formal. 

 

19. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 1040 €, à Almadança – Associação Educativa e Artística, para 

comparticipação nas despesas da formação desportiva na modalidade de dança e yoga, no 

âmbito do programa «Alma Sénior» relativo à época desportiva 2016/2017; 

 

20. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 585 €, à Associação para o Desenvolvimento da Quinta do Chiado, para 

comparticipação nas despesas da formação desportiva na modalidade de ginástica de 

manutenção, no âmbito do programa «Alma Sénior» relativo à época desportiva 

2016/2017. 

 

21. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a celebração de Protocolo de Colaboração a estabelecer com a Futsal Feijó – 

Associação Desportiva do Laranjeiro e Feijó; 

 

b) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor de 900 €, à referida entidade para 

comparticipação nas despesas da formação desportiva na modalidade de Futsal, no âmbito 

do programa «Escolinhas do Desporto». 

 

22. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a celebração de Protocolo de Colaboração a estabelecer com Grupo 

Desportivo e Recreativo da Quinta Nova; 

 

b) Aprovar a atribuição de apoio pecuniário, no valor de 1100 €, à referida entidade para 

comparticipação nas despesas da formação desportiva na modalidade de Andebol, no 

âmbito do programa «Escolinhas do Desporto». 

 

23. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 500 €, à Futsal Feijó – Associação Desportiva do Laranjeiro e Feijó, no âmbito 

do RMAMA, para comparticipação nas despesas inerentes à participação de atletas na 

Taça Nacional Feminina (Seniores) de Futsal, na Madeira. 

 

24. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 500 €, ao Clube de Futebol da Trafaria, no âmbito do RMAMA, para 

comparticipação nas despesas inerentes à participação de atletas no Campeonato do 

Mundo de Matraquilhos, em Hamburgo. 

 

25. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 1800 €, à Associação de Karaté-Do Seigokan de Portugal, no âmbito do 

RMAMA, para comparticipação nas despesas com aquisição de equipamento desportivo. 



 

  

 

26. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 5690 €, ao Clube de Ginástica de Almada, no âmbito do RMAMA, para 

comparticipação nas despesas com aquisição de equipamento desportivo, repartido da 

seguinte forma: 

 

- 3690 € - equipamento variado para apetrechamento do ginásio; 

 

- 2000 € - praticável para ginástica rítmica. 

 

27. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 2400 €, ao Clube Recreativo Charnequense, no âmbito do RMAMA, para 

comparticipação nas despesas com aquisição de equipamento para secretaria. 

 

4.2.CULTURA 

 

28. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 2280 €, ao Sport Almada e Figueirinhas, para apoio na realização do 5.o 

Concurso de Fado Amador. 

 

29. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 6500 €, à Comissão de Festas dos Paços do Concelho de Almada, para apoio 

na realização do Projeto Arraial Almada Velha – Festas Populares. 

 

30. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar a atribuição de apoio pecuniário, 

no valor de 8000 €, à União e Progresso Barril de Alva, para apoio na aquisição de 

indumentária, de instrumentos e de materiais para a produção de peças tradicionais. 

 

4.3. EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 

31. A Câmara Municipal de Almada deliberou aprovar as «Condições de Participação» 

da Mostra de Graffiti de Almada e respetivos documentos que dela fazem parte integrante, 

incluindo a aprovação dos prémios aí inscritos, no valor total de 2250 €. 

 

32. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar as «Condições de Participação» na Mostra de Música Moderna de Almada e 

respetiva Ficha de Inscrição; 

 

b) A atribuição de 200 €, por participante, a título de prémio de participação (seja de 

grupo de música ou artista individual, num total de dez participantes), no valor total de 

2000 €. 

 

33. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 



 

  

 

a) Aprovar o Plano de Transportes Escolares do Município de Almada para o ano letivo 

de 2017/2018; 

 

b) Aprovar a despesa estimada para a sua concretização, no valor total de 484.850 €, 

nomeadamente: 

 

- 2017 – 139 800 €, distribuídos da seguinte forma:  

 

setembro a dezembro – 130 000 €  –  TST;  

 

setembro a dezembro – 1800 €  –  MST;  

 

setembro a dezembro  –  transportes fora do concelho – 8000 €.  

 

- 2018 – 345 050 €, distribuídos da seguinte forma:  

 

janeiro a julho – 244 200 € – TST;  

 

janeiro a julho – 3850 € – MST;  

 

janeiro a julho – 17 000 € – transportes fora do concelho;  

 

janeiro a julho – 80 000€ – transporte adaptado. 

 

34. A Câmara Municipal de Almada deliberou: 

 

a) Aprovar a alteração da minuta de adenda no âmbito da organização da Componente de 

Apoio à Família para crianças a frequentar a educação Pré-escolar da rede pública, 

nomeadamente Atividades de Animação e de Apoio à Família para o ano letivo de 

2016/2017, e aprovar o valor global de 219 843,70 €, referente à abertura de novas salas 

de atividades, colocação de recursos humanos a meio tempo para apoio a crianças com 

necessidades educativas especiais, adequação aos valores da remuneração mensal mínima 

garantida e aumento de subsídio de refeição, respeitante às entidades parceiras que abaixo 

se discriminam: 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação Feliciano Oleiro – até 5978,31 €;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola n.o 1 do Pragal 

– até 1225,46 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1. o Ciclo n. o 3 do 

Laranjeiro e Jardim de infância n. o 2 do Laranjeiro - até 2241.54 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola Básica 1 n. o 1 

do Alfeite – até 6934,87 €; 



 

  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1 n.o 1 da Cova da Piedade – até 

18 687,93 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Cataventos da Paz/Cacilhas 

– até 7831,35 €; 

 

- Instituto Piaget – Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, 

C.R.L. – até 37 915,11 €;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.o Ciclo do EB n.o 3 de 

Almada – até 8713,55 €; 

 

- Associação de Pais, Mães e Encarregados de Educação da EB1/JI da Cova da Piedade 

– até 20 003,17 €; 

 

- APEBIC – Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica Integrada 

da Charneca da Caparica – até 956,56 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica José Cardoso Pires 

do Torrão – até 956,56 €; 

 

- Associação de Pais da Escola Básica n.o 1 de Vila Nova de Caparica – até 1434,84 €;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica Miquelina Pombo – 

até 1225,46 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas Elias 

Garcia – até 1494,36 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Chegadinho – até 14 193,36 

€; 

 

- Nova Geração - Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Maria Rosa 

Colaço – até 13 715,08 € 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1.o Ciclo n.o 1 do 

Feijó – até 12 019,76 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Vale Flores – até 1201,83 €; 

- Associação MIMO – até 5978,31€; 

 

- Associação de Pais e Professores do Centro de Tempos Livres da EB1 n.o 1 do 

Laranjeiro e Jardim de Infância do Laranjeiro – até 8698,13€; 

 

- Santa Casa da Misericórdia de Almada – até 15 044,44 €; 



 

  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação das Crianças do Jardim de Infância 

Marco Cabaço – até 1703,74 €; 

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação do Jardim de Infância de Vale Rosal – 

até 2241,54 €; 

 

- Associação de Pais do Jardim de Infância e Escola Básica da Quinta de S. Teresa – até 

29 448,44 €; 

 

 b) Aprovar a alteração à redação da minuta da adenda ao Protocolo referente à 

Componente de Apoio à Família para o ano letivo 2016/2017, aprovada por deliberação 

de Câmara de 20/07/2016; 

 

c) Consequentemente, que determine seja promovida a formalização das adendas 

devidamente alteradas por via da assinatura das mesmas com cada uma das entidades 

inframencionadas:  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação Feliciano Oleiro e o Agrupamento de 

Escolas Anselmo de Andrade;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola n. o 1 do Pragal 

e o Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1. o Ciclo n. o 3 do 

Laranjeiro e Jardim de Infância n. o 2 e o Agrupamento de Escolas António Gedeão;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola Básica 1 n. o 1 

do Alfeite e o Agrupamento de Escolas António Gedeão;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1 n.º 1 da Cova da Piedade e o 

Agrupamento de Escolas António Gedeão;  

 

- Associação de Pais, Mães e Encarregados de Educação da EB1/JI da Cova da Piedade 

e Agrupamento de Escolas Emídio Navarro;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Cataventos da Paz – Cacilhas 

e o Agrupamento de Escolas Emídio Navarro;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica de Almada e o 

Agrupamento de Escolas Emídio Navarro;  

 

- APEBIC – Associação de Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Escola 

Básica Integrada da Charneca da Caparica e o Agrupamento de Escolas Carlos Gargaté;  

 



 

  

 

- Instituto Piaget – Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, 

C.R.L e o Agrupamento de Escolas de Caparica;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica José Cardoso Pires 

do Torrão e o Agrupamento de Escolas de Caparica;  

 

- Associação de Pais da Escola Básica n. o 1 de Vila Nova de Caparica e o Agrupamento 

de Escolas de Caparica;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica Miquelina Pombo e 

o Agrupamento de Escolas Elias Garcia;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas Elias 

Garcia e o Agrupamento de Escola Elias Garcia;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Chegadinho e o 

Agrupamento de Escolas Francisco Simões;  

 

- Nova Geração - Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI Maria Rosa 

Colaço e o Agrupamento de Escolas Francisco Simões;  

 

- Instituto Piaget – Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, 

C.R.L e o Agrupamento de Escolas Francisco Simões;  

 

- Instituto Piaget – Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, 

C.R.L e o Agrupamento de Escolas Miradouro de Alfazina;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica do 1. o Ciclo, n. o 1  

do Feijó e o Agrupamento de Escolas Romeu Correia;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação da EB1/JI de Vale Flores e o 

Agrupamento de Escolas Romeu Correia;  

 

- Associação de Pais e Professores do Centro de Tempos Livres da EB1 n. o 1 do 

Laranjeiro e Jardim de Infância do Laranjeiro e o Agrupamento Vertical de Escolas Prof. 

Ruy Luís Gomes;  

 

- Associação MIMO, o Agrupamento de Escolas Professor Ruy Luís Gomes;  

 

- Santa Casa da Misericórdia de Almada e o Agrupamento de Escolas de Trafaria;  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação do Jardim de Infância de Vale Rosal e 

o Agrupamento de Escolas Daniel Sampaio;  

 

 



 

  

 

- Associação de Pais e Encarregados de Educação das Crianças do Jardim de Infância 

Marco Cabaço e o Agrupamento de Escolas Daniel Sampaio;  

 

- Associação de Pais do Jardim de Infância e Escola Básica da Quinta de S. Teresa e o 

Agrupamento de Escolas Daniel Sampaio;  

 

- Instituto Piaget – Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, 

C.R.L e o Agrupamento de Escolas Monte de Caparica;  

 

d) Aprovar o valor global remanescente de 5785 € para a implementação da Componente 

de Apoio à Família das crianças a frequentar a educação pré-escolar da rede pública - 

Atividades de Animação e de Apoio à Família, para o ano letivo 2016/2017, referente à 

abertura de novas salas de atividades, respeitante aos Agrupamentos de Escolas.  

 

e) Aprovar a atribuição do apoio financeiro, às entidades abaixo mencionadas:  

 

- Agrupamento de Escolas António Gedeão – 550 €; 

 

- Agrupamento de Escolas Emídio Navarro – 1210 €; 

 

- Agrupamento de Escolas da Caparica – 650 €;  

 

- Agrupamento de Escolas Francisco Simões – 1540 €; 

 

- Agrupamento de Escolas Romeu Correia – 900 €; 

 

- Agrupamento de Escolas da Trafaria – 935 €. 

   

 
III PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO 

 

IV ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 

 


